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CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 17ª REGIÃO – CREF 17/MT 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES EM 2024 
 

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 17ª Região – CREF 17/MT, em 
cumprimento da Resolução nº 513/2023 do CONFEF e Resolução nº 052/2024 do CREF 17/MT, 
faz saber a todos que a eleição dos Membros do CREF 17/MT, para mandato de Conselheiro 
Regional que terá duração de 04 (quatro) anos, com início em 01 de janeiro de 2025, realizar-
se-á no dia 08/11/2024, das 08:00hrs as 16:00hrs, na sede do CREF 17/MT, sito à Rua da 
Mangueira, n.º 253, bairro Jardim Shangri-lá, Cuiabá-MT, CEP 78.070-140.  
 
O voto é secreto, direto e pessoal e será exercido pelos Profissionais registrados no CREF 
17/MT, e em pleno gozo de seus direitos regimentais e conforme estabelecido na Resolução 
nº 052/2024 do CREF 17/MT e Resolução nº 513/2023 do CONFEF, cuja nominata, em 
conformidade com o que dispõe o Regimento Eleitoral, estará disponível na página eletrônica 
do CREF 17/MT.  
 
A eleição dar-se-á por votação em cédula de papel por correspondência, por meio da Caixa 
Postal dos Correios até às 17:00hrs do dia 08/11/2024 e por comparecimento pessoal do 
Profissional na sede do CREF 17/MT das 08:00hrs as 16:00hrs do dia 08/11/2024.  
 
A data de abertura de registro das chapas será dia 09/08/2024, encerrando-se, 
impreterivelmente o dia 24/08/2024.  
 
Serão eleitos 20 (vinte) Conselheiros Titulares e 08 (oito) Conselheiros Suplentes, nos termos 
dispostos no inciso II, parágrafo 1º, do art. 2º da Resolução CONFEF nº 513/2023.  
 
A lista contendo todas as chapas registradas será publicada no Diário Oficial da União até o 
dia 02/09/2024, no caso de não haver recurso, caso haja recurso será publicado até 
09/09/2024.  
 
As condições de elegibilidade e impedimento, bem como as instruções para o registro das 

chapas, a documentação exigida para a candidatura, o cronograma e demais disposições sobre 

a eleição estão disciplinadas Resolução nº 513/2023 do CONFEF e Resolução nº 052/2024 do 

CREF 17/MT, os quais se encontram à disposição dos interessados na sede do CREF 17/MT ou 

na página eletrônica https://www.cref17.org.br/eleicao-2024/, site este onde também estará 

disponibilizado todas as informações sobre a eleição. 

Cuiabá-MT, 26 de abril de 2024. 

 

EDSON LUIZ MANFRIN 
Presidente do CREF17/MT 

CREF 000038–G/MT 
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